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''Artigo 3~ Na área ref erida, o adquirente obriga-se a iniciar
a constrllçi1o do prédio industrial e instalação de equipamentos
em 03(três) meses, sem qualquer ônllS para o Munictpio e, a
concluir as obras e por em funcionamento uma indústria, no prazo
de 12(doze) meses, contados da data da outorga da Escritura
Definitiva, obrigando-se a contratar m ão-de-obra exclusivamente
residente em Agudos -Sr".

Prefeitura Municipal de Agud.

Artigo ]~ . Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Artigo I~ O artigo 3°da Lei n° 2646 de 06 de setembro de 1994. passa a ter a
seguinte redação:

MARCO ANTONIO DA SIL VA, Pref eito Municipal de Agudos, Estado de São
Paulo, no lISO de sllas atribuições legais. faz saber. qlle a Câmara Municipal de
Agudos aprovolI e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
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